
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1.387/2025 – GAP/PMS, DE 30 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DOS  NOVOS 
MEMBROS  PARA  O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE 
ACOMPANHAMENTO  E  CONTROLE  SOCIAL  DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO  BÁSICA  E  DE  VALORIZAÇÃO  DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS - FUNDEB, 
EM  SUBSTITUIÇÃO  A  MEMBROS  CONTANTES  NO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 146/2023, DE 26/01/2023.

O Prefeito Municipal de Santarém, usando de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o Oficio nº 0001/2025 - CACS/FUNDEB, datado de 30 de maio 
de 2025.

CONSIDERANDO o Comunicado Oficial - CACS/FUNDEB, datado de 06 de junho 
de 2025 que informou o desligamento, a pedido de conselheiros.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes abaixo para comporem o 
Mandato vigente até  31/12/2026 do Conselho e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação-CACS-FUNDEB:

1. Representante da Secretaria Municipal de Educação, indicados pelo Poder 
Executivo:
Titular: Luciana Correia Magalhães Freire
Suplente: Gelcione Sousa Oliveira

2. Representante das Escolas do Campo       
Titular: Maria de Nazaré Santos Cavalcante
Suplente: Cláudio Luís de Jesus Mendes

Art. 2º Os novos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social  do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  -  CACS-FUNDEB  do  Município  de 
Santarém, Estado do Pará, ficam imediatamente empossados.  
  
Art. 3º Cessar, em consequência, as designações dos senhores, Marciano Pedroso 
Duarte,  Maria  das  Graças  Carlos  Silva  e  Silva  e  Diego  Ferreira  de  Sousa, 
designados pelo Decreto nº 146/2023 - GAP/PMS, de 26 de janeiro de 2023, para 
integrar o referido Conselho.

Av. Dr. Anysio Chaves nº 853 – Jardim Santarém - CEP 68030-360 – Santarém/PA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

            Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 30 de junho de 2025.

JOSÉ MARIA TAPAJÓS
                                             Prefeito Municipal de Santarém

Publicado no Diário  Oficial  dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep)  e  na 
página oficial da Prefeitura Municipal de Santarém-PA (www.santarem.pa.gov.br/Portal 

da Transparência).
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